
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO

TERMO DE REFERÊNCIA

 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação emergencial do serviço de limpeza e recepção, a ser realizado nas
dependências da Unidade Avançada de Atendimento – UAA/TGA, da Justiça Federal de
Primeiro Grau em Mato Grosso, conforme descrito abaixo:
 

 
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 6 meses, ou até a finalização do processo
licitatório. Poderá ser prorrogado até o limite de 01 ano.
1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que se trata de serviço
necessário para a Administração.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.
1.6. O valor do salário base utilizado na planilha de formação de preços se refere à
CCT/MT 110/2025. Considerando que não há CCT vigente com o salário atualizado, a
contratada poderá pedir a repactuação do contrato caso haja majoração e nova CCT

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE LOCAL DE
EXECUÇÃO

1

1

SERVENTE DE LIMPEZA

Turnos de trabalho de
2ª a 6ª feira – 8h
diárias

total: 40 horas
semanais.

unid.

01

Unidade
Avançada de
Atendimento –
UAA/TGA

2

RECEPCIONISTA 

Turnos de trabalho de
2ª a 6ª feira – 8h
diárias

total: 40 horas
semanais.
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homologada durante a vigência do contrato, desde que seja equivalente à CCT citada.
1.7. A contratação prevê o pagamento do adicional de 10% de insalubridade para os
postos de servente. Na hipótese de laudo pericial caracterizar vir a caracterizar como
insalubre ou perigoso(a) local ou atividade antes não classificado(a) como tal, ou com
grau superior ao determinado neste termo,  à Contratada será assegurado o direito de
pleitear o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face do novo encargo a que
se vir obrigada
1.8. Considerando que há o serviço de recepção na presente contratação, a empresa
licitante não poderá se beneficiar dos benefícios do Simples Nacional na elaboração da
sua proposta.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Unidade Avançada de Atendimento – UAA/TGA possui necessidade contínua e
permanente de serviços de limpeza e recepção, indispensáveis para o desempenho das
atividades jurisdicionais e para o atendimento ao público. Trata-se de serviço essencial,
cuja interrupção inviabilizaria a prestação jurisdicional. Não há, no quadro da Justiça
Federal, cargos para a execução dos serviços.
2.2. A solução proposta contempla a alocação de postos de servente para execução
dos serviços de limpeza e recepcionista. 
2.3. Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, a ser contratado mediante dispensa de licitação.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1 A contratação de empresa para fornecimento de mão de obra especializada  é a
maneira que possibilita atender aos interesses da Administração.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. SUSTENTABILIDADE
4.1.1.Obediência às normas técnicas, de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de
acordo com o MTE. Fornecimento de equipamentos de segurança que se fizerem
necessários. Priorizar a comunicação feita por e-mail, evitando envio de documentos
impressos. Capacitação quanto às práticas definidas no Plano de Sustentabilidade da
SJMT. Orientar seus empregados, na execução dos serviços, quanto às medidas para
evitar o desperdício de água e preservação dos recursos hídricos
 
4.2. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
4.2.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa)
dias após término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em
dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de
capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual da
contratação
4.2.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-
la, no máximo, até a data de assinatura do contrato
4.2.2.1.A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado
não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
4.2.2.2.Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da
assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de

Termo de Referência 24334686         SEI 0000240-42.2026.4.01.8009 / pg. 2



garantia.
4.2.2.3.A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora
4.2.2.4.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice
vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão
contratual. 
4.2.2.5.Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice
de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante,
contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas
modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou
títulos de capitalização
4.2.3.Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo
Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária
4.2.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
4.2.5.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo
827 do Código Civil.
4.2.6.Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada
por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de
garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e
autorizadas pelo Governo Federal.
4.2.6.1.O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente
com as condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de
capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de
março de 2022).
4.2.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de
não aceitação, o pagamento de: 
4.2.7.1.prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
4.2.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
4.2.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 
4.2.8.Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento
direto ao empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure
montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado,
independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial.
4.2.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da
emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação. 
4.2.10.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
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Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Administração. 
4.2.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante,
contados da data em que for notificada.
4.2.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.
4.2.12.1.O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo
Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
4.2.12.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art.
20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
4.2.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao
resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato. 
4.2.13.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a
regulamentação da Susep.
4.2.13.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do
término da vigência da apólice. 
4.2.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro,
será atualizada monetariamente.
4.2.14.1.Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de
obra, a garantia somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência
contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS,
observada a legislação que rege a matéria;
4.2.14.2.Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho;
4.2.14.3.Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.
4.2.15.O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista neste Termo de Referência.
4.2.16.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado
pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
4.2.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou
serviço prevista neste Termo de Referência.
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4.3.CONSULTA AO CADIN E IMPEDIMENTO PARA FORMALIZAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO
4.3.1 - O adjudicatário deverá verificar a inexistência de irregularidades perante o
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN).
4.3.2 - A SJMT realizará consulta prévia ao CADIN antes da emissão da nota de
empenho/lavratura do contrato, nos termos do artigo 6º-A da Lei nº 10.522/2002.
4.3.3 - A consulta ao CADIN será realizada também previamente à assinatura de
aditamentos contratuais, incluindo prorrogações de prazo e alterações de objeto. A
existência de registro no CADIN no momento da consulta impedirá a formalização do
aditivo.
4.3.4 - Caso a empresa adjudicatária esteja inscrita no CADIN no momento da emissão
da nota de empenho e/ou assinatura do contrato, será aplicada a regra geral de
convocação da segunda colocada ou das subsequentes, conforme previsto no
instrumento convocatório e na legislação vigente.
4.3.5 - O não cumprimento dos requisitos para emissão da nota de empenho/lavratura
do contrato no prazo estipulado neste instrumento poderá ser interpretado como recusa
da adjudicatária em formalizar o ajuste, aplicando-se as seguintes sanções:
a) Perda do direito à emissão da nota de empenho;
b) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 2 (dois)
anos, conforme artigo 156, III, da Lei nº 14.133/2021; e
c) Registro da ocorrência no SICAF.
4.3.6 - Antes da aplicação das penalidades, será assegurado o direito ao contraditório e
à ampla defesa.
4.3.7 - Caso seja constatado registro no CADIN durante a execução do contrato, a
Administração poderá avaliar a rescisão motivada, conforme a legislação vigente e os
impactos na continuidade da prestação do serviço ou fornecimento.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. MÃO DE OBRA
5.1.1. A contratação se dará na forma de postos, sendo cada posto ocupado por 01
(um) profissional.
5.1.2. A carga horária a ser cumprida será de acordo com o item 1, em horários a serem
estabelecidos de acordo com a conveniência da Administração de cada órgão.
5.1.3. Os serviços deverão ser executados por funcionário devidamente habilitado e
com vínculo empregatício com a empresa contratada, devendo ainda possuir como
critério, a escolaridade mínima, de acordo com a descrição feita em cada subitem.
 
 
5.2. ESPECIFICAÇÕES DE ÁREA FÍSICA-PRODUTIVIDADE-MATERIAL
5.2.1. Considerações Preliminares
5.2.1.1. Consideram-se áreas internas aquelas áreas edificadas integrantes do imóvel.
a) Compreendem as áreas internas as áreas de pisos (acarpetados ou frios),
laboratórios, almoxarifados, galpões, depósitos, oficinas, áreas com espaços livres
(corredores, saguão, hall e salão).
b) Áreas internas – Pisos frios Características – aquelas constituídas/revestidas de
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paviflex, cerâmica, mármore, marmorite, porcelanato, plurigoma, madeira, inclusive
sanitários.(600m²)
 

 
5.2.1.2. Consideram-se áreas externas aquelas áreas não edificadas integrantes do
imóvel.
a) Compreendem as áreas externas os pisos pavimentados adjacentes - contíguos às
edificações, as áreas de passeios e arruamentos, pátios e áreas verdes classificados de
acordo com a frequência.
b) Áreas externas – Varrição de passeios e arruamentos - Características – aquelas
destinadas a estacionamentos (inclusive garagens cobertas), passeios, alamedas,
arruamento e demais áreas circunscritas nas dependências do contratante.
 

 
5.2.1.3. Consideram-se esquadrias externas aquelas áreas compostas de vidros.
a) As esquadrias compõem-se de face interna e externa com ou sem exposição à
situação de risco.
b) Considera-se exposição à situação de risco aquela situação que necessita para
execução dos serviços de limpeza, a utilização de equipamento especial tais como
balancins manuais ou mecânicos, ou andaimes.
 

Localidade
Área interna -
Produtividade de referência (m²)

Tangara da
Serra 600

Localidade
Área externa -
Produtividade de referência (m²)

Tangara da
Serra 6.000

Localidade Produtividade de referência (m²)

 

Face
externa
com
exposição
à
situação
de risco
(m²)

Face interna e face externa sem  exposição à situação
de risco (m²)

Tangara da
Serra 110 220

Termo de Referência 24334686         SEI 0000240-42.2026.4.01.8009 / pg. 6



 
 
5.1.4. Caberá à CONTRATADA a substituição imediata de qualquer funcionário que
venha a faltar ou se ausentar durante o expediente.
5.1.5. Os serviços deverão ser executados por funcionários devidamente habilitados e
com vínculo empregatício com a empresa contratada.
 
 
5.1.8. Materiais a serem disponibilizados às unidades:
5.1.8.1. Os materiais de consumo, nas qualidades e quantidades necessárias à
realização do serviço, serão fornecidos pela empresa contratada, computados no preço
do serviço todos os custos com insumos.
5.1.8.2.  A empresa deverá considerar a quantidade constante no ANEXO I para
elaboração da sua proposta.
5.1.8.3. A contratada poderá sugerir acréscimo/substituição dos itens e alterações da
frequência de entrega dos materiais e equipamentos, conforme relacionados nas listas
de Materiais e Equipamentos apresentados no ANEXO I, mediante justificativa, por
escrito. A aprovação ficará a cargo da Administração de cada órgão.
5.1.8.4. A Lista de materiais e equipamentos elaborada pela contratada deverá ser
aprovada pelo setor competente do órgão, tomando por base a Lista de materiais e
equipamentos apresentadas como referência nesse Termo de Referência.
5.1.8.5. Os materiais serão fornecidos na totalidade dos quantitativos conforme
previstos pela contratada. Entretanto, poderão ser fornecidos de forma parcelada, em
conformidade com as determinações do setor competente de cada órgão.
5.1.8.6. O quantitativo estimado poderá ser revisto pela contratante, mediante
negociação.
5.1.8.7. A contratada deverá manter estoque mínimo, nas dependências dos órgãos, de
forma a garantir a continuidade dos serviços.
5.1.8.8. Face à real necessidade, a CONTRATADA deverá comunicar a contratante
sempre que o fornecimento se mostrar inadequado, excessivo ou a menor, garantindo,
pelo menos, o estoque mínimo de 5 dias úteis, de forma a não comprometer a
execução do contrato por falta de insumos.
5.1.8.9. Em caso de qualidade duvidosa ou flagrantemente insatisfatória, o setor
competente de cada órgão definirá critério de qualidade mínima e realizará as
definições e diligências necessárias à formação de opinião da CONTRATANTE,
comparando o resultado de outros produtos que, predominando na prateleira, tenham a
mesma finalidade e, ainda, rendimento equivalente a, pelo menos, a média de
rendimento destes.
5.1.8.10. No primeiro mês do contrato, a entrega de materiais deverá ser realizada no
primeiro dia de vigência. Nos meses seguintes a entrega de materiais deverá ser
realizada até o dia 20 do mês anterior.
5.1.8.11. Os materiais entregues, acompanhados da relação discriminando quantidades,
espécie, peso, volume, serão vistoriados, conferidos e aprovados por servidor
responsável pela área administrativa ou outro indicado pelo Coordenador de
Administração de cada órgão.
5.1.8.12. Em caso de necessidade de diluição de determinados materiais de consumo a
serem aplicados na execução do objeto desta licitação, deverá ser obedecida,
obrigatoriamente, pela Contratada, a proporção recomendada pelo fabricante do
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produto ou por outros órgãos e instituições com competência para tal ou reconhecida
atuação no mercado.
5.1.8.13. Poderão ser utilizadas as marcas de preferência dos fornecedores, garantido a
qualidade. A unidade de fornecimento também é mera referência, desde que
preservada a quantidade final.
5.1.8.14. Quanto à definição dos saneantes, são substâncias ou materiais destinados à
higienização, desinfecção domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares
de uso comum e no tratamento da água compreendendo:
5.1.8.14.1. Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente,
microrganismos, quando aplicados em objetos inanimados ou ambientes;
5.1.8.14.2. Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e
vasilhas, e a aplicações de uso doméstico;
5.1.8.14.3. Material de higiene: papel toalha e sabonete líquido.
5.1.8.15. Quanto ao “Papel toalha branco” deverá ser de primeira qualidade, a ser
acondicionado em suportes existentes em sanitários ou em outros fornecidos e
instalados pela empresa, substituindo por sua conta e risco todos aqueles de
propriedade dos órgãos, que deverão ser colocados em seus locais originais no término
do contrato, com recomposição das paredes, de forma a preservarem o acabamento
original;
5.1.8.16. Quanto ao “Papel higiênico branco” deverá ser de primeira qualidade, 10 cm
de largura, picotado, dupla-face e extra-fino.
5.1.8.17. Quanto ao “Sabonete líquido” deverá ser de primeira qualidade, com pH
neutro e antibacteriano.
5.1.8.18. Todos os materiais de proteção individual - EPI exigidos pelas legislações
trabalhista e sanitária vigentes, deverão ser fornecidos pela empresa.
5.1.8.19. A empresa deverá manter, nas dependências dos órgãos, os equipamentos
(incluídos todos os acessórios) no mínimo, nas quantidades relacionadas, em estado de
novo e em perfeitas condições de funcionalidade, de modo a evitar acidentes e
prejuízos às instalações.
 
5.1.9. Dos uniformes:
5.1.9.1. A CONTRATADA deverá providenciar para que os profissionais indicados
apresentem-se no local de prestação dos serviços trajando uniformes fornecidos às
expensas da empresa. Os uniformes deverão ser aprovados previamente pela
Fiscalização da CONTRATANTE, não podendo ser entregues diretamente ao funcionário
sem a conferência do gestor, e fornecidos com as características de cada posto e
nas seguintes quantidades anuais: 04 calças, 04 camisas, 01 crachá, 01 par de
calçado fechado. Os uniforme deverão ser apropriados caso haja gestante contratada, e
a calça poderá ser substituída por saia.
5.1.9.2 A quantidade de itens dos uniformes é prevista para cada período de
12 (doze) meses, porém, deverá ser fornecida a metade no início da prestação
dos serviços e a outra metade em 6 (seis) meses, exceto para eventual item com
quantidade anual igual a 1 (um), que deverá ser fornecido no início da execução
contratual e no início de cada período de 12 (doze) meses.
5.1.9.3. O primeiro conjunto de uniforme deverá ser entregue dentro do prazo de 10
(dez) dias, a contar do início da prestação dos serviços, diretamente ao supervisor de
cada subseção.
5.1.9.4. Todos os funcionários que executarão os serviços contratados deverão
comparecer devidamente uniformizados, no máximo, a partir do 10º (décimo) dia da
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vigência contratual, sendo de responsabilidade da CONTRATADA a confecção e o
fornecimento dos uniformes em tempo hábil.
5.1.9.5. A quantidade de itens dos uniformes estimada nas tabelas refere-se ao previsto
para o período de 12 (doze) meses, porém, deverá ser fornecida a metade no início da
prestação dos serviços e a outra metade em 6 (seis) meses, exceto para eventual item
com quantidade anual igual a 1 (um), que deverá ser fornecido no início da execução
contratual e no início de cada período de 12 (doze) meses.
5.1.9.6. Todos os itens do conjunto de uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação da
CONTRATANTE, fornecendo amostras e, a pedido dela, poderão ser substituídos, caso
não correspondam às especificações.
5.1.9.7. Poderão ocorrer eventuais alterações nas especificações dos uniformes, quanto
a tecido, cor, modelo, desde que previamente aceitas pela FISCALIZAÇÃO.
5.1.9.8. Os uniformes deverão ser entregues aos empregados mediante recibo (relação
nominal), cuja cópia deverá ser entregue à CONTRATANTE, sempre que solicitado pela
FISCALIZAÇÃO.
5.1.9.9. O custo do uniforme não poderá ser repassado ao ocupante do posto de
trabalho.
5.1.9.10. A CONTRATADA não poderá exigir do empregado o uniforme usado, quando
da entrega dos novos.
5.1.9.11. Todos os funcionários deverão, diariamente, apresentar-se uniformizados e
limpos. Não serão aceitos no serviço os funcionários que se apresentarem sem uniforme
ou com uniforme incompleto, salvo motivo justificado e aceito pelo fiscal do contrato.
Também não serão aceitas como justificativa a simples dificuldade de lavar ou
consertar o uniforme, ou motivo similar.
5.1.9.12. Os funcionários que injustificadamente comparecerem sem uniforme e que,
por essa causa, não puderem trabalhar, terão sua falta lançada. Não havendo
substituição do funcionário para a garantia da prestação do serviço, a falta será
descontada no pagamento mensal da empresa (glosa).
5.1.9.13. Eventuais substitutos deverão, igualmente, apresentar-se uniformizados.
5.1.9.14. A ausência injustificada de uniforme provocada pelo funcionário será relatada
pelo Fiscal do Contrato no livro de registro ou no próprio Processo Administrativo de
Contratação e a reincidência provocará a substituição do funcionário/colaborador
terceirizado.
5.1.9.15. Caso a CONTRATADA tenha dado motivo para a ausência do uniforme, serão
aplicadas a ela as penalidades legais e contratuais.
5.1.9.16. Será de responsabilidade da CONTRATADA, por meio de seu líder de
equipe/encarregado ou supervisor, observar se seus funcionários estão devidamente
uniformizados, sendo vedado o acesso ao prédio dos que não o estiverem, sendo
providenciado, em consequência, sua imediata substituição no dia da falta, a fim de
garantir a execução do serviço contratado, sem prejuízo à fiscalização pelo gestor do
contrato.
5.1.9.17. Será obrigatória a identificação visível dos empregados que prestam serviço
na Justiça Federal, podendo tal identificação compor o próprio uniforme, ou por meio de
crachá, na forma que melhor se adeque a cada categoria de serviço, na forma a seguir.
5.1.9.18. Os crachás deverão ter foto recente e colorida do empregado e trazer inscrito,
em letras visíveis a distância regular, pelo menos: o nome da empresa contratada, o
primeiro nome do funcionário terceirizado (evitando-se apelidos), em caixa alta e
visível, a categoria do funcionário e a inscrição “PRESTADOR DE SERVIÇO”.
5.1.9.19. Os uniformes serão substituídos em periodicidade inferior à estipulada, sem
ônus, caso se apresentem rasgados, puídos, desbotados, manchados ou por outro fator
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que os torne fora do padrão minimamente desejado pela Justiça Federal, considerando-
se como padrão mínimo a média de apresentação/visual/conservação dos uniformes
dos demais funcionários de cada categoria. Havendo a substituição antecipada, o prazo
para a nova substituição será contado a partir da última troca.
5.1.9.20. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a
situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados.
 
5.1.10. Dos serviços extraordinários:
5.1.10.1. De acordo com a necessidade do Contratante, serão autorizados serviços
extraordinários mediante comunicação prévia escrita do executor do Contrato.
 
5.1.11. Das exigências sobre sustentabilidade:
5.1.11.1. A Contratada deverá observar as exigências legais de sustentabilidade
ambiental na execução do serviço, observando especialmente o seguinte:
5.1.11.1.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
5.1.11.1.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor
toxicidade;
5.1.11.1.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e
água;
5.1.11.1.4. Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de
redução de desperdício/poluição;
5.1.11.1.5. Triagem adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e
conservação.
5.1.11.2. Da coleta de lixo seletivo:
5.1.11.2.1.Os ambientes nos quais estiver instalados coletores de lixo seletivo, deverá
ser feito o recolhimento dos materiais e encaminhados ao depósito conforme indicado
pela fiscal do serviço, devendo ser utilizados embalagens corretas para
acondicionamento de material reciclável
 
 
5.2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SERVENTE DE LIMPEZA
Os serviços correspondentes à limpeza e conservação dos prédios que compõem os
órgãos, deverão ser executados, de acordo com as necessidades de cada Posto de
Serviços, conforme discriminação seguinte:
5.2.1. ÁREAS INTERNAS:
5.2.1.1. DIARIAMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO:
5.2.1.1.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras,
persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes; 
5.2.1.1.2. Remover, com pano úmido, o pó de aparelhos elétricos, extintores de
incêndio etc;
5.2.1.1.3. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó;
5.2.1.1.4. Proceder à lavagem dos pisos, vasos sanitários, torneiras, válvulas, pias dos
banheiros, sendo os de uso coletivo pelo menos duas vezes (uma no período matutino,
outra no vespertino) e promover limpeza de manutenção no decorrer do dia, tantas
vezes quantas forem necessárias, aplicando saneantes domissanitários;
5.2.1.1.5. Varrer, remover manchas e passar pano nos pisos;
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5.2.1.1.6. Passar pano úmido e lustrar os balcões;
5.2.1.1.7. Varrer os pisos de cimento e áreas pavimentadas;;
5.2.1.1.8. Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, e outras áreas
molhadas, duas vezes ao dia;
5.2.1.1.9. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários,
quando necessário;
5.3.1.1.10. Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados;
5.3.1.1.11. Limpar as escadarias, observando contínuo brilho das borrachas
antiderrapantes;
5.3.1.1.12. Limpar os corrimãos, guarda-corpo e frisos de metal;
5.3.1.1.13. Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos pela
Administração, efetuando a higienização adequada dos garrafões;
5.3.2.1.14. Higienizar os bebedouros;
5.2.1.1.15. Suprir a necessidade de copos de água e café, fornecidos pelo Contratante,
nos respectivos suportes;
5.2.1.1.16. Limpar os computadores com produto adequado;
5.2.1.1.17. Retirar teias de aranha;
5.2.1.1.18. Limpar adornos;
5.2.1.1.19. Lavar xícaras, copos, talheres, pratos e demais utensílios dos Gabinetes e
demais dependências do órgão;
5.2.1.1.20. Retirar o lixo pelo menos duas vezes ao dia e acondicioná-lo em sacos
plásticos, que devem ser removidos para local indicado pela Administração, bem como
promover a reposição de sacos de lixo pretos nas lixeiras, na capacidade compatível;
5.2.1.1.21. Deverá ser procedida a coleta seletiva  para reciclagem, quando couber. A
contratante é a responsável pelo descarte.
5.2.1.1.22. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.
5.2.1.2. SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO:
5.2.1.2.1. Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;
5.2.1.2.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica;
5.2.1.2.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados à óleo ou
verniz sintético;
5.2.1.2.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela
nos móveis encerados;
5.2.1.2.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em
assentos e poltronas;
5.2.1.2.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras,
etc.;
5.2.1.2.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmico, de marmorite e
emborrachados com detergente, encerar e lustrar;
5.2.1.2.8. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana;
5.2.1.2.9. Limpar e higienizar os bebedouros, frigobares e geladeiras, utilizando
produtos não prejudiciais à saúde humana;
5.2.1.2.10. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral;
5.2.1.2.11. Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.
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5.2.1.3. QUINZENALMENTE, UMA VEZ:
5.2.1.3.1. Limpar todos os vidros (face interna/externa), utilizando os equipamentos
especiais que se fizerem necessários e com a aplicação de produtos anti-embaçantes.
5.2.1.4. MENSALMENTE, UMA VEZ:
5.2.1.4.1. Limpar todas as luminárias por dentro e por fora;
5.2.1.4.2. Limpar forros, paredes e rodapés;
5.2.1.4.3. Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados;
5.2.1.4.4. Limpar persianas com produtos adequados;
5.2.1.4.5. Remover manchas de paredes;
5.2.1.4.6. Higienizar todas as lixeiras distribuídas nas áreas internas e externas, lavar e
desinfetar coletores de lixo;
5.2.1.4.7. Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o
mês.
 
5.2.2. ÁREAS EXTERNAS
5.2.2.1. DIARIAMENTE:
5.2.2.1.1. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;
5.2.2.1.2. Varrer as áreas pavimentadas, áreas de passeios, estacionamentos e rampas
de acesso;
5.2.2.1.3. Limpar área externa, varrendo, rastelando as folhas e retirar o lixo duas vezes
ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos, removendo os para o local indicado pela
Administração;
5.2.2.1.4. Executar demais serviços que forem considerados necessários à frequência
diária.
5.2.2.2. SEMANALMENTE:
5.2.2.2.1. Limpar e polir todos o metais (torneiras, válvulas, registros, sifões,
fechaduras, etc);
5.2.2.2.2. Executar demais serviços que forem considerados necessários à frequência
semanal.
5.2.2.2.3. Lavar o piso de borracha preta, localizado na rampa de acesso ao prédio da
seguinte forma:
5.2.2.2.3.1. Lavar apenas com água para retirar a poeira;
5.2.2.2.3.2. Secar.
5.2.2.3. MENSALMENTE:
5.2.2.3.1. Lavar as áreas cobertas e não cobertas destinadas a
garagem/estacionamento;
5.2.2.3.2. Lavar, mensalmente, todos o vidros das janelas, aplicando-lhes produtos anti-
embaçantes;
5.2.2.3.4. Executar demais serviços que forem considerados necessários à frequência
mensal.
5.2.3. ESQUADRIAS EXTERNAS
5.2.3.1. QUINZENALMENTE
5.2.3.1.1. Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos
antiembaçantes.
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5.3. ATIVIDADES GERAIS DA RECEPÇÃO
Os serviços de recepção consistem no atendimento presencial e telefônico ao público
interno e externo, controle de acesso às dependências da unidade, orientação aos
usuários e apoio administrativo básico, devendo ser executados com urbanidade,
discrição, eficiência e postura compatível com o ambiente institucional da Justiça
Federal.
 
5.3. ATIVIDADES DIÁRIAS
5.3.1. Atendimento ao público
5.3.1.1. Recepcionar, orientar e prestar informações ao público interno e externo,
identificando a demanda apresentada e encaminhando-a ao setor competente;
5.3.1.2. Prestar informações gerais sobre horários de funcionamento, localização de
setores, rotinas administrativas e procedimentos básicos da unidade, observadas as
normas internas e os limites de sua atribuição;
5.3.1.3. Manter postura profissional, cordialidade, imparcialidade e sigilo quanto às
informações acessadas em razão do exercício da função;
5.3.1.4. Organizar filas de atendimento, quando necessário, zelando pela ordem, fluidez
e respeito às prioridades legais;
5.3.2. Controle de acesso e circulação
5.3.2.1. Controlar o acesso de pessoas às dependências da unidade, realizando
identificação, registro de entrada e saída, quando exigido pela Administração;
5.3.2.2. Orientar visitantes quanto às normas de segurança e circulação interna do
prédio;
5.3.2.3. Comunicar ao setor responsável qualquer situação atípica, ocorrência ou
comportamento que comprometa a segurança ou a ordem institucional;
5.3.3. Atendimento telefônico e comunicação
5.3.3.1. Atender chamadas telefônicas, prestando informações básicas ou transferindo-
as aos setores responsáveis;
 
 

 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Local Endereço Gestor / telefone / e-
mail

Horário de
atendimento

Tangara
da
Serra

Unidade de
Atendimento Avançada
– UAA
Rua Osvaldo Pereira de
Araujo, nº 203W Jd da
Nações Unidas
Tangará da Serra –MT

Eder Cristian Nascimento
Moreira
Fone: 65 99601-3751
65 99642-1304
Email:
eder.moreira@trf1.jus.br

12:00 às 18:00hs
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhada e
fiscalizada pelo servidor gestor do contrato.
6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.4. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado. A Contratante poderá recusar, desde que
justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
6.5. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência do executor deverão ser solicitadas ao Diretor do Núcleo ,
em tempo hábil, para a adoção das medidas conveniente.
6.8. A CONTRATADA deverá exercer fiscalização permanente sobre os serviços
executados, objetivando:
6.8.1. proceder eventuais substituições de seus empregados, precedida de ciência e
autorização do servidor gestor do contrato.
6.8.2.manter elevado padrão de qualidade dos materiais e serviços prestados;
6.8.3.manter permanente contato com a fiscalização da CONTRATANTE, para solução
de eventuais problemas.
6.9. Na presente contratação será adotado critério de remuneração da contratada por
postos de trabalho, conforme item d.1.2 da IN 5/2017.
6.10. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a
seguinte documentação:
6.10.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso;
6.11. A contratada deverá entregar no mês seguinte ao da prestação dos serviços ao
setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não
for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de
Fornecedores (Sicaf):1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas – CNDT;
6.11.1. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, documentos de qualquer
empregado, como extrato do INSS e FGTS.
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  6.12. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou
rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no
contrato:
6.12.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de
serviço, devidamente homologados.
6.12.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às
rescisões contratuais;
6.12.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de
cada empregado dispensado;
6.13. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições
previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).
6.14. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS,
os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.
6.15 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem
prejuízo das demais sanções.
6.16. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada
regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de
rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de
corrigir.
6.17. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE
comunicará o fato à CONTRATADA e poderá reter o pagamento da fatura mensal, em
valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
6.18. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze
dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.
6.19. O sindicato representante da categoria do trabalhador poderá ser notificado pela
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
6.20. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os
empregados da Contratada.
6.21. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação,
pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e
previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução,
inclusive quanto às verbas rescisórias.
6.22. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
6.23. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu
pagamento.
6.24. Em caso de necessidade de compensação da jornada prevista no Decreto 12.174,
de 2024, está será feita de acordo com a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12
de setembro de 2024, observada a conveniência e oportunidade prevista em seu art. 22
e 23, devendo o fiscal do contrato informar ao preposto da empresa acerca da
compensação pretendida e a previsão da data de ausência do trabalhador.
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6.25. A contratação prevê a retenção em conta corrente vinculada:
6.25.1. Em cumprimento às determinações da Resolução CNJ n.651/2025, haverá
retenção sobre o montante mensal devido à empresa sobre as rubricas abaixo
previstas, devendo ser depositados em conta corrente vinculada – bloqueada para
movimentação – aberta em nome da empresa, unicamente para essa finalidade e com
movimentação somente por ordem da Administração contratante:
a) férias;
b) 1/3 constitucional;
c) 13º Salário;
d) multa do FGTS por dispensa sem justa causa e;
e) encargos previdenciários incidentes sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional.
6.25.2. Os percentuais de retenção referentes às provisões dos encargos trabalhistas e
demais condições serão definidos em edital.
 
6.26. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro, mediante solicitação do Contratado.
6.26.1. Com a apresentação da CCT da categoria homologada e vigente;
6.26.2. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou
dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato;
6.26.3.Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.
6.26.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano
será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela
objeto da nova solicitação.
6.26.5. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela apostilada.
6.26.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação,
podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão
de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.
6.26.7. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a
repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em
tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das
respectivas categorias.
6.26.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho.
6.26.9. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria
não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
6.26.10. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o
Contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de
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Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo,
convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.
6.26.10.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de
custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.
6.26.10.2. Deverão prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a
execução contratual, caso o Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a
empresa contratada está vinculada seja diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou
Dissídio Coletivo utilizado pela Administração como paradigma para definição dos
custos unitários mínimos relevantes, para fins de repactuação.
6.26.10.3. A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário base e
adicionais, e dos benefícios estabelecidos, será realizada com base nas cláusulas de
reajuste percentual do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a
empresa contratada está vinculada, quando este for diferente do Acordo, Convenção
Coletiva ou Dissídio Coletivo paradigma utilizado pela Administração.
6.26.10.4. A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual
entre os valores previstos no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e
o que entrou em vigor quando inexistir cláusula de previsão de reajuste percentual no
Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está
vinculada, ressalvado o subitem seguinte. 
6.26.10.5.  Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador
caso o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa
contratada está vinculada venha a estabelecer valores de remuneração, incluindo
salário base e adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores aos valores
estabelecidos na contratação ou superiores à aplicação dos percentuais previstos nos
subitens anteriores.
6.26.10.6. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não estejam
discriminados como custos mínimos relevantes pela Administração, terá como base o
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada
(ou seja, àquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação).
6.26.11. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos
decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do
índice de reajustamento do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.
6.26.12.  Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos
decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.26.13. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
6.26.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos
decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.
6.26.15. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes
do mercado, o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice
adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso
positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.
6.26.16. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos
contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios
coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos
financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuação.
6.26.17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar
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em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem
da anualidade para concessão das repactuações futuras.
6.26.18. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
6.26.19. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato
e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.
6.26.20. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o
novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido
possível ao Contratante ou ao Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser
inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de
preclusão.
6.26.21. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da
repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de
termo indenizatório.
6.26.22. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 45
dias, contado da data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação
comprobatória da variação dos custos a serem repactuados.
6.26.23. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado
não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a
comprovação da variação dos custos.
6.26.24. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.
6.26.25. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto
no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.
6.26.26. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente
prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.
6.26.27. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de
PIS e COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser
feita no momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que
sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos
efetivos dessas contribuições.
6.26.28. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do
item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de
Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo
Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.
6.26.28.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por
apostilamento.
6.26.29. A empresa deverá encaminhar planilha em formato xls, comprovante do
FAP/RAT, Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo utilizado e comprovante do
regime tributário.
 
 
7. DO PAGAMENTO
7.1. Executados os serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal de
Serviços em até 5 dias após o término de cada prestação mensal, acompanhada dos
comprovantes relativos ao mês anterior da prestação do serviço, de recolhimento do
FGTS e Previdência Social, Folha de Pagamento e demais recibos de pagamentos
realizados ao empregados ( V.T. , V.A., etc.).
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7.1.1.  Será imputado ao contratado qualquer penalidade aplicada decorrente do
descumprimento do prazo estipulado acima.
7.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
. o prazo de validade;
. a data da emissão;
. os dados do contrato e do órgão contratante;
. o período respectivo de execução do contrato;
. o valor a pagar; e
. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;
7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei
n.14.133/2021.
7.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.
7.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
7.7. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa.
7.8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 0,03% ao dia de correção
monetária.
7.9. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
7.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
7.13. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a eventuais multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos da licitação.
7.14. A primeira cobrança será referente ao período correspondente à data de início da
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prestação dos serviços e até o último dia do primeiro mês de execução; as demais
corresponderão ao período de primeiro ao último dia de cada mês, ficando os últimos
dias remanescentes do contrato objeto da última cobrança.
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de dispensa de licitação, com
adoção do critério de julgamento pelo menor preço.
8.2.  Conforme art. 5º, do Decreto n.º 12.174, de 2024 e Acórdão TCU 1207/2024 -
Plenário, Instrução Normativa SEGES/MGI Nº 176/2024, em se tratando de serviços
contínuos executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, somente
serão aceitas,  propostas que adotem, na planilha de custos e formação de preços,
valores iguais ou superiores aos orçados pela Administração para as seguintes
parcelas, conforme estimativa baseada na CCT paradigma:
a) salário-base
b) auxílio alimentação; e
c) benefícios previstos no Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo
paradigma que contemplem todos os trabalhadores representados pelo sindicato
laboral.
 
 
8.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.3.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.3.4.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.3.5.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores.
8.3.6.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede.
8.3.7.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.3.8.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
 
8.4.HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
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8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.
8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n.123/2006 estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.
 
8.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.5.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
8.5.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8.5.2.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);
8.5.2.2. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido, para fins de habilitação, patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação;
8.5.3. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos,
conforme modelo constante do Anexo III deste termo de referência de que um doze
avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada
vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do
licitante, observados os seguintes requisitos:
8.5.3.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e
8.5.3.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez
por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.
8.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.
8.5.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.5.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.
8.5.7. A exigência de habilitação econômico-financeira foi estabelecida de modo a
garantir o mínimo para atestar o boa situação financeira da Contratada para a
execução contratual, no intuito de mitigar os risco durante a execução do contrato.
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8.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.6.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.
8.6.2. Deverá haver a comprovação que a licitante tenha executado serviços similares
ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo de 1 ano.
8.6.3. Será aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo
obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos (IN SEGES/MP n. 5, de 2017) ;
8.6.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5,
de 2017. 
8.6.5. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.6.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foram prestados os serviços, entre outros documentos.
8.6.7. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
8.6.8. Em sede de diligência, o Pregoeiro poderá solicitar as informações e documentos
que eventualmente se façam necessários à comprovação da legitimidade dos atestados
solicitados, tais como documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual do contratante e local em que foram prestados os serviços.
8.6.9. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se
comprovada a inidoneidade da entidade emissora.
8.6.10. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em
favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os
requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.
8.6.11.A exigência de qualificação técnica  foi estabelecida de modo a garantir que a
contratada tenha experiência mínima para executar serviços terceirizados, uma vez que
a eventual incapacidade técnica operacional poderá gerar impactos negativos na
execução dos serviços.
 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. A estimativa de preço é conforme planilha de custos elaborada pela Administração.
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas com a execução do contrato correrão por conta da dotação
orçamentária para o ano 2026, Elemento de Despesa 3.3.90.37.
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
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11 . ANEXOS
ANEXO I - lista de referência de materiais
ANEXO II - modelo de proposta
ANEXO III - modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a
administração pública
ANEXO IV - modelo da declaração de atividade preponderante e enquadramento
sindical
 
 
ANEXO I - Lista de referência de materiais

Localidade: Tangara da Serra - MT

ItemMaterial e equipamento- Servente de
Limpeza Unidade Frequência Quantidade

estimada

1
Água sanitária em embalagens de 1L, ação
desinfetante, com validade mínima de 5
meses a partir da data de entrega

litro mensal 3

2 Álcool 46° litro mensal 2

3
Desinfetante com ação bactericida, em
embalagem resistente, com validade mínima
de 5 meses, a partir da data de entrega, em
fragrância de qualidade

litro mensal 4

4 Detergente neutro Frasco/500
ml mensal 4

5
Inseticida mata tudo, aerossol, eficiente em
pragas caseiras como moscas, carapanãs,
mosquitos da dengue

Frasco/360mlmensal 2

6 Esponja para lavagem de pias e louças unidade mensal 2

7 Flanela de algodão para limpeza em geral,
tamanho médio unidade mensal 2

8 Lustra móveis Frasco/200mlmensal 2
9 Lã de aço, pacote com 08 unidades pacote mensal 2
10 Pano de chão cor branca unidade mensal 2
11 Pano para louça unidade mensal 2

12
Papel higiênico, branco, picotado, folha dupla,
extrafino, rolos de 30mx10cm cada, no
mínimo.

rolo mensal 50

13 Papel toalha, branco plus, interfolhado, não
reciclado, 250fls pacote mensal 20

14 Removedor para limpeza pesada de louças
sanitárias (vasos sanitários, mictórios, pias) litro mensal 2

15 Sabão em barra pacote c/ 5
unid. mensal 1

16 Sabão em pó com validade mínima de 5 meses
a partir da data de entrega. quilo mensal 2
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA
 
À Justiça Federal de 1º Grau - Seção Judiciária de Mato Grosso
1. Proposta que faz a empresa _________________________________ inscrita no CNPJ nº
__________________, para prestação do serviço descrito no objeto do Termo de Referência
(Anexo I) deste Edital.
 

17 Sabonete líquido, antibacteriano litro mensal 4

18 Saco plástico para lixo, capacidade para 30
litros. unidade mensal 20

19 Saco plástico para lixo, capacidade para 100
litros. unidade mensal 20

20 Sapólio unidade mensal 2
21 Escova de nylon unidade mensal 2
22 Luva de borracha, tamanho M/G par mensal 2
23 Vassoura de nylon unidade bimestral 1
24 Vassoura caipira - capim unidade bimestral 1
25 Escova de vaso sanitário unidade bimestral 1
26 Kit de limpeza para vidros (rodo com extensor) unidade semestral 1
27 Vassoura para jardim unidade trimestral 1
28 Balde com capacidade para 10 litros unidade trimestral 2
29 Vasculhador (espanador de teto) unidade semestral 1
30 Pá para lixo unidade semestral 1
31 Rodo, medindo 60 cm unidade trimestral 1
32 Espátula unidade semestral 1

33 escada de ferro, tipo cavalete com 7 degraus unidade

enquanto
estiver em
boas
condições de
uso

1

LOTEITEM Nº POSTOS SERVIÇOS VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

1

SERVENTE DE LIMPEZA

Turnos de trabalho de 2ª
a 6ª feira – 6h diárias

total: 30 horas semanais.

1   

RECEPCIONISTA - Turnos
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2. O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados
da data da abertura da licitação.
3. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no
Edital e seus Anexos.
4. Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com
suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que
possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de
expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.
5. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato
no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os
seguintes dados:
5.1. Dados da empresa:
 

 
5.2. Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:

 

01

2
de trabalho de 2ª a 6ª
feira – 6h diárias

total: 30 horas semanais.

 

1   

     

Razão Social  
CNPJ/MF  
Endereço  
CEP  
Cidade/UF  
Telefone/Celular  
E-mail  
Banco  
Agência  
Conta Corrente  

Nome  
Endereço  
CEP  
Cidade/UF  
Telefone/Celular  
e-mail  
CPF  
RG  
Cargo/Função  

Termo de Referência 24334686         SEI 0000240-42.2026.4.01.8009 / pg. 25



Local, ___ de_________________ de 2025
 
_________________________________________
Assinatura e nome do representante da empresa licitante
 
 
 
 
 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A
INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 
 
1. Declaro que a empresa _____________________________, inscrita no CNPJ (MF)
nº__________________, inscrição estadual nº ___________________, estabelecida em
_________________________________, possui os seguintes contratos firmados com a
iniciativa privada e a Administração Pública:
 

Valor Total dos Contratos R$ _________________________________
 
Local, ___ de_________________ de 20
 
_________________________________________
Assinatura e nome do representante da empresa licitante

Nome do
Órgão/Empresa

Endereço do
Órgão/Empresa

Número do
Contrato/Aditivo

Vigência do
Contrato

Valor Total do
Contrato*
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Observação:
Nota 1: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.
a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos)
dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante.
Fórmula de cálculo:

Observação:
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).
Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.
b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado
do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento)
positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar
justificativas.
 
 
ANEXO IV - MODELO DA DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE PREPONDERANTE E
ENQUADRAMENTO SINDICAL
 

 
DECLARO que a empresa________________________________________, inscrita no CNPJ (MF)
nº ____________________, inscrição estadual nº ________________________, estabelecida em ,
________________________, tem como atividade preponderante
________________________________________,  está regulamente filiada ao Sindicado
_________________________________,  e é integralmente responsável pela veracidade das
informações prestadas quanto ao seu regular enquadramento sindical, por eventuais
erros ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o
enquadramento sindical declarado, e por qualquer ônus decorrente de
reenquadramentos que ocorram durante a vigência contratual, aplicando-se às sanções
previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133/2021 em caso de irregularidades. 
 
Local, ___ de_________________ de 20
 
_________________________________________
Assinatura e nome do representante da empresa licitante
 

 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO
 

CONTRATO nº xx/2025

Valor do Patrimônio Líquido  x 12
>1
Valor total dos contratos *
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A União, por intermédio da Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso -
SJMT, com registro no CNPJ/MF nº. 05.437.178/0001-18 e sede na Av. Historiador
Rubens de Mendonça, 4.888, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT, CEP n. 78.049-
942, neste ato representada pela  Juíza Federal Diretora do Foro, Dra. XXXXXXXXX
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. 1.1.         O objeto do presente instrumento é a contratação emergencial do serviço
de limpeza e recepção, a ser realizado nas dependências da Unidade Avançada de
Atendimento – UAA/TGA, da Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso, a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. A Proposta do contratado;
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 

1CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE LOCAL DE
EXECUÇÃO

1

1

SERVENTE DE LIMPEZA

Turnos de trabalho de
2ª a 6ª feira – 8h
diárias

total: 40 horas
semanais.

unid.

01

Unidade
Avançada de
Atendimento –
UAA/TGA

2

RECEPCIONISTA 

Turnos de trabalho de
2ª a 6ª feira – 8h
diárias

total: 40 horas
semanais.

 

01
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 meses, contados da assinatura do
contrato, ou até a finalização do processo licitatório. Poderá ser prorrogado até o limite
de 01 ano.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:
2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;
2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na
prorrogação;
2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de
habilitação; e
2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor
público federal (Cadin). 
2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.
2.7. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e
COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita
no momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que
sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos
efetivos dessas contribuições.
 

1CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

1CLÁUSULA QUARTA - PREÇO
4.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx) , perfazendo o valor
total de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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CLÁUSULA QUINTA - REPACTUAÇÃO
5.1. As regras acerca da repactuação dos preços contratados são aquelas definidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes,
inclusive quanto à utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para
movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DO CONTINGENCIAMENTO DAS VERBAS TRABALHISTAS
7.1. Em cumprimento às determinações da Resolução CNJ N. 651, de 29/09/2025, a
Administração deverá reter, mensalmente, o somatório dos valores correspondentes às
seguintes rubricas, independentemente da unidade de medida contratada, tais como,
posto de trabalho, homem/hora, produtividade, entrega de produto específico ou ordem
de serviço:
I - férias;
II - 1/3 constitucional sobre férias;
III - 13º salário;
IV - multa do FGTS por dispensa sem justa causa; e
V - encargos previdenciários incidentes sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional.
§ 1º A conta vinculada será aberta em banco público oficial, no nome da contratada, e
movimentada exclusivamente por ordem da Seção Judiciária.
§ 2º Os valores depositados na conta vinculada são absolutamente impenhoráveis,
conforme o art. 121, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.
§ 3º Além das verbas trabalhistas especificadas neste artigo, a retenção na conta
vinculada incluirá os encargos previdenciários e tributos aplicáveis sobre férias, 13º
salário e 1/3 constitucional, tais como INSS, SESI, SESC, SENAI, SENAC, INCRA, salário-
educação, FGTS, RAT + FAP e SEBRAE, conforme previsto em regulamentos específicos,
observado o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212/1991.
§ 4º Os pagamentos efetuados à contratada estarão sujeitos à retenção na fonte dos
tributos previstos na legislação aplicável, incluindo, quando cabível, o Imposto de
Renda, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS), Contribuição para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e
demais encargos exigidos pela legislação tributária vigente.
§ 5º Os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a
verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos
serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na
ocorrência do fato gerador, mediante comprovação documental, conforme disposto no §
3º, inciso V, do art. 121 da Lei nº 14.133/2021.
§ 6º No caso de pagamento direto aos empregados por inadimplemento da contratada,
os valores pagos serão deduzidos do montante devido à contratada, consoante prevê o
inciso IV do § 3º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021.
7.2. Os percentuais de retenção referentes às provisões dos encargos trabalhistas estão
definidos na tabela abaixo: 
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7.3 A movimentação da conta vinculada será autorizada nas seguintes hipóteses:
I - pagamento direto aos empregados: quando a Seção Judiciária autorizar e solicitar ao
banco público oficial a transferência dos valores diretamente para a conta dos
empregados, para quitação de encargos trabalhistas vencidos.
II - resgate pela contratada: quando a empresa comprovar que já efetuou os
pagamentos aos empregados e solicitar o reembolso correspondente.
§ 1º Para resgatar os recursos da conta vinculada na hipótese do inciso II, a empresa
contratada deverá apresentar à unidade competente da Seção Judiciária os documentos
comprobatórios do pagamento efetivo das verbas trabalhistas e previdenciárias devidas
aos empregados alocados na execução do contrato.
§ 2º A Seção Judiciária, por meio de seus setores competentes, expedirá, após a
conferência dos cálculos e a verificação da documentação, a autorização para
movimentação dos recursos creditados na conta vinculada e encaminhará à instituição
financeira no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
§ 3º O banco público oficial deverá apresentar ao órgão contratante, no prazo de 10
(dez) dias úteis, os comprovantes de depósito realizados nas contas dos beneficiários.
§ 4º Caso haja saldo na conta vinculada após a quitação das verbas rescisórias dos
empregados desligados, os valores deverão ser utilizados para quitação proporcional
das obrigações trabalhistas dos empregados remanescentes, de acordo com o tempo
de alocação na execução do contrato.

Título
VARIAÇÃO RAT AJUSTADO 0,50% A 6,00%

EMPRESAS SIMPLES

Provisões
Mínimo
34,30% 
0,50%

Máximo
39,80%
6,00%

Mínimo
28,50%
0,50%

Máximo
34,00%
6,00%

13º salário 8,33 8,33 8,33 8,33

Férias 8,33 8,33 8,33 8,33

1/3
Constitucional 2,78 2,78 2,78 2,78

Subtotal 19,44 19,44 19,44 19,44

Incidência do
Submódulo
2.2

6,66 7,73 5,54 6,61

Multa do
FGTS 3,44 3,44 3,44 3,44

Encargos a
contingenciar 29,54 30,61 28,42 29,49
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§ 5º A liberação dos valores da conta vinculada será realizada mediante autorização
formal da Seção Judiciária, que encaminhará solicitação à instituição financeira,
conforme procedimentos definidos no termo de cooperação.
§ 6º Após cada movimentação da conta vinculada, o banco público oficial deverá
comunicar à Seção Judiciária por meio de sistema eletrônico integrado ou outro meio
definido no termo de cooperação, permitindo acesso em tempo real aos saldos e
extratos.
7.4. Nos casos de rescisão de contrato de trabalho de empregado com mais de 1 (um)
ano de serviço, a Seção Judiciária deverá requerer assistência do sindicato da categoria,
quando exigível por norma coletiva, para verificar se os termos da rescisão do contrato
de trabalho estão corretos.
§ 1º Caso a convenção coletiva ou o sindicato exijam o pagamento antes da
homologação, a empresa poderá solicitar o resgate da conta vinculada para pagamento
das verbas rescisórias, devendo apresentar à Seção Judiciária, na situação consignada
no inciso II do referido artigo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia da
transferência dos valores liberados para a conta-corrente do empregado, a
documentação visada pelo sindicato e o comprovante de depósito feito na conta dos
beneficiários.
§ 2º A contratada poderá solicitar o resgate ou a movimentação da conta-depósito
vinculada para quitação das verbas trabalhistas contingenciadas em relação aos
empregados que comprovadamente atuaram na execução do ajuste e que serão
desligados do quadro de pessoal da empresa contratada, em decorrência do
encerramento da vigência do contrato.
§ 3º Se após o(s) resgate(s) ou a(s) movimentação(ões) indicado(s) no parágrafo
anterior houver saldo na conta-depósito vinculada, o valor deverá ser utilizado pela
contratada para pagamento aos empregados que permaneceram no quadro de pessoal
da contratada à medida que ocorrerem os fatos geradores das verbas trabalhistas
contingenciadas, observada a proporcionalidade do tempo em que o empregado esteve
alocado na prestação dos serviços por força contratual.
§ 4º O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito vinculada –
bloqueada para movimentação –, será liberado à empresa no momento do
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos
serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.
§ 5º Para os fins deste contrato, a homologação em sindicato diverso ao da categoria
somente será aceita quando prevista em instrumento coletivo de trabalho.
7.5. Os valores depositados na conta vinculada serão remunerados diariamente pelo
índice da caderneta de poupança ou outro índice de maior rentabilidade.
7.6. Após a assinatura do contrato, a Seção Judiciária deverá formalizar junto ao banco
público oficial a solicitação de abertura da conta vinculada em nome da empresa
contratada, nos termos do art. 7º da Res.651/25
§ 1º A empresa contratada deverá assinar os documentos de abertura da conta
vinculada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, e firmar termo que
permita a Seção Judiciária:
I - acessar os saldos e extratos da conta vinculada; e
II - condicionar a movimentação dos valores à sua autorização expressa.
§ 2º O prazo para assinatura dos documentos poderá ser prorrogado pela Seção
Judiciária, mediante justificativa formal da empresa contratada.
7.7. Eventuais despesas bancárias deverão ser suportadas na taxa de administração da
empresa contratada, caso haja cobrança de tarifas e não seja possível a negociação de
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isenção ou redução. Caso o banco público oficial realize descontos diretamente na conta
vinculada, os valores correspondentes serão destacados do pagamento mensal à
contratada.
7.8. O saldo remanescente da conta vinculada deverá ser liberado à contratada após o
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos
serviços contratados, mediante comprovação da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.
§ 1º A empresa contratada poderá solicitar o resgate ou a movimentação da conta
vinculada para quitação das verbas rescisórias dos empregados que comprovadamente
atuaram na execução do contrato e que serão desligados em decorrência do
encerramento da vigência contratual.
§ 2º Caso haja saldo na conta vinculada após o resgate para pagamento das verbas
rescisórias, os valores deverão ser utilizados para quitação das obrigações trabalhistas
dos empregados que permanecerem na empresa, proporcionalmente ao tempo em que
estiveram alocados na execução do contrato.
7.9. Na sucessão de contratos com dedicação exclusiva de mão de obra com a mesma
empresa, os valores provisionados durante a execução do contrato, correspondentes ao
excedente do saldo da conta vinculada após a quitação das obrigações de que trata o
item 7.1, poderão ser liberados em relação aos terceirizados que permanecerão
alocados na prestação dos serviços do novo contrato.
§ 1º O requerimento de liberação de valores formulado pela empresa requerente será
instruído com cálculos individualizados por empregado que continuar vinculado ao novo
contrato.
§ 2º O ordenador de despesas da Seção Judiciária instruirá o procedimento
administrativo com planilhas analíticas dos valores depositados na conta vinculada e
autorizará a liberação de valores desde que constatada a suficiência do saldo
remanescente, nos termos do art. 13 da Resolução CNJ N. 651, de 29/09/2025,
observando-se o art. 50 da Lei nº 14.133/2021, e, no que couber, o "Caderno de
Logística" sobre "Conta Vinculada" elaborado pela Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão em 2018 e nas edições eventualmente
atualizadas.
7.10. Demais disposições sobre retenção de provisões para encargos trabalhistas,
previdenciários e demais garantias em contratações administrativas com dedicação
exclusiva de mão de obra, serão disciplinadas pela Res. 651/25.
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:
8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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8.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,
os seguintes documentos:
8.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
8.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
8.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
8.5.4. certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
8.5.5. certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT
8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do
contrato;
8.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da
situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
8.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;
8.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para
qualificação na contratação direta;
8.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
8.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas;
8.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
8.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021;
8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
8.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados;
8.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
8.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;
8.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
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execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
8.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere;
8.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à
segurança e à saúde no trabalho;
8.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de
idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade,
observada a legislação pertinente;
8.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno
e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista
de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho
de 2008;
8.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e
assédio no ambiente de trabalho;
8.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato;
8.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.
8.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do contrato;
8.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
8.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no
trabalho;
8.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção
coletiva (EPC), quando for o caso;
8.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do contrato;
8.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que
integram o Termo de Referência, no prazo determinado;
8.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;
8.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim
de evitar desvio de função;
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8.35. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
8.36. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso;
8.37. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme
disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
8.38. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não
receber o vale-transporte;
8.39. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em
agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos
serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte do
CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o
CONTRATADO deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.
8.40. Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e
regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções
cabíveis;
8.41. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus
serviços no turno imediatamente subsequente;
8.42. Realizar o planejamento das férias dos colaboradores terceirizados, desde o início
do contrato administrativo, a fim de viabilizar a previsibilidade das férias, estabelecida
no inciso I do art. 3º do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024, e permitir o
acompanhamento pela fiscalização do contrato, observando integralmente o disposto
na Instrução Normativa Seges/MGI nº 213, de 29 de maio de 2025;
8.43. Desenvolver e implementar políticas institucionais de enfrentamento do assédio e
da discriminação em suas relações de trabalho e na sua gestão, observando as
diretrizes estabelecidas na Portaria MGI nº 6.719, de 13 de setembro de 2024, e
promovendo práticas respeitosas e humanizadas no ambiente laboral;
8.44. Implementar ações de formação e capacitação para todas as suas empregadas e
empregados sobre prevenção e combate ao assédio moral, sexual e à discriminação,
garantindo ambiente de trabalho seguro e respeitoso;
8.45. Estabelecer canais de denúncia e procedimentos claros para recebimento,
apuração e tratamento de casos de assédio e discriminação, assegurando a proteção
dos denunciantes contra retaliações;
8.46. Promover a divulgação das políticas de combate ao assédio e discriminação para
todos os trabalhadores alocados na execução contratual, mediante campanhas
educativas e informativos específicos;
8.47. Apresentar ao CONTRATANTE, quando solicitado, relatórios sobre as medidas
adotadas e os resultados alcançados na implementação das políticas de enfrentamento
ao assédio e discriminação;
8.48. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
qualquer ocorrência de assédio ou discriminação envolvendo trabalhadores alocados na
execução contratual, informando as medidas adotadas para apuração e correção;
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8.49. Garantir que as políticas de combate ao assédio e discriminação sejam extensivas
a eventuais subcontratados, quando permitida a subcontratação.
8.50. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
neste Termo de Referência;
8.51. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção
das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de
trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
8.52. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria,
aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se
as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do
empregado;
8.53. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos
os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
8.54. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio
eletrônico, quando disponível.
8.55. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se
tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006;
8.55.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação
de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do
Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do
art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo
quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;
8.55.2. Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de
entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da
ocorrência da situação de vedação.
8.56. O CONTRATADO  deverá manter substituto para cobertura de férias e ausências
legais dos empregados alocados, conforme percentuais previstos na Portaria CJF nº
168/2025. 
8.57. O CONTRATADO deverá assegurar que os empregados por ela alocados na
execução dos serviços não exerçam atividades de advocacia incompatíveis com suas
funções perante a Justiça Federal da Seção Judiciária de Mato Grosso e suas Subseções,
em conformidade com o disposto no art. 28, inciso II, da Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da
Advocacia e da OAB).
8.57.1.  A inobservância desta obrigação ensejará a rescisão contratual, sem prejuízo da
aplicação das demais sanções previstas neste contrato e na Lei nº 14.133/21.
8.58. Em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo para o Aviso Prévio
Trabalhado será de 0,194% (zero vírgula cento e noventa e quatro por cento)
por ano adicional, a ser incluído por ocasião da formulação do termo aditivo
correspondente, em conformidade com a Lei nº 12.506/2011 (Acórdão TCU 1586/2018
Plenário).
8.59. O CONTRATADO deverá assegurar o registro da jornada de trabalho de todos os
empregados alocados na execução contratual, mediante sistema eletrônico de
controle de frequência, compatível com os requisitos estabelecidos na legislação
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trabalhista vigente (art. 74, §2º, da CLT, e Portaria MTP nº 671/2021), quando contar
com mais de 10 (dez) empregados.
8.59.1. Ainda que o quantitativo de empregados seja igual ou inferior a 10 (dez), é
recomendável que a contratada adote o registro eletrônico de ponto.
8.61. O CONTRATADO deverá instruir os profissionais a serem alocados nos postos de
trabalho no sentido de cumprir as normas e os regulamentos internos da
CONTRATANTE, inclusive quanto a existência do Código de Conduta da Justiça Federal e
a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da
Discriminação, sem que isso implique qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE.
8.62.  O CONTRATADO deverá observar, sempre que possível, a participação equânime
de homens e mulheres, com perspectiva interseccional de raça e etnia, proporcionando
a ocupação de, no mínimo, 50% de mulheres, conforme Resolução CNJ n. 540, de 2023.
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. São obrigações do CONTRATANTE:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual,
fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às
suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais
adequadas;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo CONTRATADO;
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;
9.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
9.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:
9.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratado;
9.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;
9.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;
9.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
9.1.8.5. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
9.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na
gestão interna do CONTRATADO.
9.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Seção Judiciária de Mato Grosso
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
CONTRATADO;
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9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execução do ajuste;
9.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 dias
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
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10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o contratado
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
i ) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei
nº 14.133/21);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21).
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias ;
(2) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre o valor mensal do
contrato, limitado a 5% no caso de atraso injustificado na abertura da conta-depósito
vinculada;
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do item 11.1, de
5% a 10% do valor do Contrato .
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do item
.11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do
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valor do Contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do
valor do Contrato.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei
nº 14.133/21)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
n o caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/13, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21)
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/21)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
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14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar o ajuste da programação de execução fixada para o contrato.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/21).
12.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à
extinção do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das
penalidades cabíveis.
12.7. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
12.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo
CONTRATADO das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
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12.9. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo
CONTRATADO das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
12.10. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE
reterá:
12.10.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as
verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e
12.10.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional
ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
12.11. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte
do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emitir as
guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e do FGTS e entregá-las ao
CONTRATANTE, que poderá efetuar o pagamento das obrigações inadimplidas
diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto
do contrato, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, deduzindo o
respectivo valor do pagamento devido ao contratado.
12.11. O CONTRATANTE poderá ainda:
12.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
12.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados
à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.
12.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
12.13. O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de
trabalho em que se baseia a planilha de custos e formação de preços contratuais, em
razão de erro ou fraude no enquadramento sindical de que resulte a necessidade de
repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração Contratante, em
cumprimento de decisão judicial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
13.1.1. Gestão/Unidade:
13.1.2. Fonte de Recursos:
13.1.3. Programa de Trabalho:
13.1.4. Elemento de Despesa:
13.1.5. Plano Interno:
13.1.6. Nota de Empenho:
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133/21.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
nº 14.133, de 2021).
15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133/21.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
16.1. A garantia será prestada em uma das modalidades do art. 96 da Lei 14.133/2021
(caução em dinheiro ou títulos, seguro-garantia ou fiança bancária), no percentual
definido no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO
17.1. A compensação de jornada dos trabalhadores do CONTRATADO alocados à
execução contratual em regime de dedicação exclusiva, quando compatível com a
natureza dos serviços prestados, será realizada de acordo com as regras constantes do
Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº
81, de 12 de setembro de 2024.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/21, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º
14.133/21, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2012.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO
19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Cuiabá, Seção Judiciária de Mato Grosso
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
 
Cuiabá, na data da assinatura eletrônica.
 

____________________________________
Representante legal do CONTRATANTE

 
_________________________________

Representante legal do CONTRATADO

Documento assinado eletronicamente por Eder Cristian Nascimento Moreira,
Técnico Judiciário, em 26/01/2026, às 13:53 (horário de Brasília), conforme art. 1º, §
2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador 24334686 e o
código CRC 05EABF87.
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